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PROJETO DE LEI N194, DE 20 DE MARÇO DE 2015. 

Dispõe sobre denominação a Artéria Publica 
que menciona, neste município. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, por seus 
representantes legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Fica denominada RUA MARIA REGINA CANTAR1
, NO GUMES, a Artéria Publica antiga 

Avenida Nova São Pedro com 1 inicio na RUA TRANSVERSAL EPAMINUNDAS PEREIRA NUNES e 
termino na RODOVIA Ri 14111 localizada nu Bairro Nova São Pedro, neste Município.  

Art. 20  Esta LEI entra em vigor na data de sua publicação À MS  3A O 
CIENTE  

Constou no 'expedente da Sessão 	 77Jda9f 
dodia2\/3 /2 JUSTIFICATIV  

REGINA ANTARINU GUMES professora funciunari publica e que 
durante 42is"se sua vida dedicou seus serviços de magistério 

"m 23 de dezembro de 211113, parte desta existência onde só cultivou amigos 
e era querida por to que a conhecia 

A presente 1 proposição e de suma importância para o bom andamento dos 
serviços prestados as concessiunarias de energia 1elétrica, de agua correios etc. A 
impossibilidade de receber correspondências desse tipo acarreta danos á população, e este é 
o motivo pelo qual esta prnpusitura é convocada. 
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Sala das Sessões, 2G de Março de 211115. 
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